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INDICAÇÃO Nº 01/20 


EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP.:


           O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, tendo em vista o advento da Lei Complementar nº 179, de 30 de janeiro de 2019, que dispõe sobre incorporação de cargos ao Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAAEMB e criação, extinção e redenominação de cargos do Quadro de Pessoal do Município de Buritama, altera e inclui dispositivos na Lei Complementar Municipal nº 2.024/91 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), Leis Complementares Municipais nºs 37/2008, 75/2011, 82/2013, 97/2013, 111/2014, 136/2015 e 163/2017, e dá outras providências, seja encaminhado à esta Casa Legislativa um Projeto de Lei Complementar dispondo sobre alteração na redação do Parágrafo 2º, do Artigo 123, inserindo no texto as doenças: Câncer, Criança Especial, Acidente Vascular Cerebral, Internação com Laudo Médico.  

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros pedidos de servidores públicos municipais nos cobrando providências junto ao Governo do Município de Buritama no sentido de se encaminhar à Câmara Municipal um Projeto de Lei Complementar procedendo estas alterações, com o objetivo de deixar o texto mais completo.
             
         Espero poder contar com a sensibilidade do senhor Prefeito Municipal, Rodrigo Zacarias dos Santos, no sentido de acatar esta nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução, que sem dúvida nenhuma beneficiará em muito o nosso funcionalismo municipal.

         Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2020.
  


  FERNANDO CRISTIANO LAVECCHIA
VEREADOR



